
Capacitação LGPD
Inventário e RIPD

Orientações para Preenchimento do Inventário
e Relatório de Impacto (RIPD)



Nesta capacitação,
abordaremos:

Cada unidade é responsável por
mapear, registrar e proteger os
dados pessoais que trata. 

RESPONSABILIDADE DAS ÁREAS

O Inventário de Dados e o
Relatório de Impacto à Proteção
de Dados (RIPD) são documentos
exigidos pela LGPD.

INVENTÁRIO E RIPD: DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS

A LGPD fortalece a transparência,
a segurança e o respeito à
privacidade dos cidadãos.

IMPORTÂNCIA DA LGPD NO SETOR PÚBLICO1.

2.

3.

As unidades que já possuem
documentos da LGPD devem
atualizá-los conforme os modelos
vigentes.

ATUALIZAÇÃO E ELABORAÇÃO PELAS UNIDADES4.



 A Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoai - LGPD



Lei n° 13.709/2018

Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD
LGPD e a Atuação da Ouvidoria no MESP, Proteção de

dados como compromisso com a ética e a
transparência

Em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD – Lei nº
13.709/2018), a Ouvidoria do Ministério do Esporte adota medidas de tarjamento e
tratamento adequado de dados pessoais em todas as manifestações e
documentos.
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Legislação que tem como objetivo proteger a
privacidade e os dados pessoais dos cidadãos
brasileiros.

LGPD

Dados pessoais são informações que permitem a
identificação de uma pessoa física. Esses dados
podem ser diretos ou indiretos, e incluem
informações como nome completo, endereço
residencial, endereço de e-mail, número de
telefone, data de nascimento, número de
documentos, entre outros



ORIENTAÇÃO OUV-MESP/LGPD N° 01/2024

Compartilhamento de
bases de dados com

base na LGPD
A orientação tem repercussão geral, no âmbito do Ministério
do Esporte, sendo exarada pelo Ouvidor, na qualidade de
Encarregado da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais,
conforme Portaria nº 24, de 19 de maio de 2023. Faz-se
referência, ainda, à Portaria MESP nº 22, de 20 de fevereiro de
2024, com o objetivo de definir e divulgar as regras de
tratamento de dados pessoais, em consonância com a
legislação aplicável.

LINK: https://www.gov.br/esporte/pt-br/canais_atendimento/ouvidoria/orientacao-2024

https://www.gov.br/esporte/pt-br/canais_atendimento/ouvidoria/orientacao-2024


Princípios

1- Finalidade 2-Adequação   3- Necessidade

4- Transparência 5- Segurança 6- Prevenção

7- Não discriminação

Uso legítimo, específico
e informado ao titular.

 📌 Art. 6º, I

Art. 6º – Princípios da LGPD

 Tratamento
compatível com a

finalidade informada.
 📌 Art. 6º, II 

Dados mínimos,
pertinentes e
proporcionais.

 📌 Art. 6º, III

 Informações claras e
acessíveis ao titular.

 📌 Art. 6º, VI

Medidas técnicas e
administrativas para
proteger os dados.

 📌 Art. 6º, VII

 Ações para evitar
danos no tratamento

dos dados.
 📌 Art. 6º, VIII

Proibição de uso discriminatório ou abusivo
dos dados.

 📌 Art. 6º, IX



Papéis na LGPD: 
Quem é responsável pelo quê?

A LGPD define claramente os agentes de tratamento e suas
responsabilidades. Entender esses papéis é essencial para garantir

a conformidade com a lei.

Encarregado pelo Tratamento de Dados (DPO)
Ponto de contato entre o controlador, os titulares dos dados e
a ANPD. Responsável por orientar, receber comunicações e
promover ações de conformidade.
 📌 Previsto no Art. 5º, VIII e regulamentado no Art. 41 – LGPD

Operador
Pessoa natural ou jurídica

que realiza o tratamento de
dados pessoais em nome do

controlador.
 📌 Previsto no Art. 5º, VII –

LGPD

Controlador
Responsável por tomar as

decisões referentes ao
tratamento dos dados

pessoais.
 📌 Previsto no Art. 5º, VI –

LGPD



A importância da LGPD
A Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018)
estabelece normas para o tratamento de dados
pessoais, assegurando direitos aos cidadãos e
impondo responsabilidades aos órgãos públicos.

Protege os direitos fundamentais de liberdade e
privacidade;

Estabelece princípios como finalidade, adequação,
necessidade e segurança;

Garante mais transparência no setor público;

O descumprimento pode gerar sanções e comprometer a
imagem institucional.



Responsabilidade das áreas
Cada unidade é responsável por mapear, registrar e
proteger os dados pessoais que trata. Cabe às áreas
preencher corretamente os documentos da LGPD,
adotar medidas de segurança e garantir que o uso das
informações esteja em conformidade com a legislação.



Recebemos um Relatório de Feedback do TCU onde diz:
“A organização MESP obteve o valor 56,75% para o
respectivo indicador de adequação à LGPD, o que
corresponde, então, ao nível “Intermediário”.

Situação Atual no MESP



O que é o Inventário de Dados?
O INVENTÁRIO DE DADOS É UM DOCUMENTO OBRIGATÓRIO PREVISTO PELA LGPD.

Serve para mapear os tratamentos de dados pessoais
realizados pela unidade.

Deve ser preenchido por cada área, com apoio da
Ouvidoria.

Permite identificar os dados tratados, sua finalidade,
base legal, medidas de segurança e responsáveis.

É base para a elaboração do Relatório de Impacto
(RIPD).

1.

2.

3.

4.



Preencher corretamente os documentos:

Demonstra
responsabilidade
institucional perante
órgãos de controle.

Por que preencher o
Inventário e o RIPD?

O Inventário de Dados Pessoais e o RIPD são documentos
exigidos por lei.
Permitem que o Ministério mapeie, avalie e trate riscos
relacionados à proteção de dados.

Garante a
conformidade com a
LGPD.

Ajuda a identificar
melhorias nos processos
de tratamento de dados.



Orientações 



Orientações



Lista Invetario 



Template



Template 



Templete 



Templete 



Templete 



Templete 



Templete 



Templete 



Dúvidas frequentes
sobre o Inventário

A chefia da área e a Ouvidoria.

QUEM VALIDA O PREENCHIMENTO? 

Use como referência o guia que enviamos, mas os
documentos de outra área não podem ser compartilhados.

POSSO COPIAR UM MODELO DE OUTRA ÁREA? 

No processo SEI encaminhado pela Ouvidoria.

ONDE ENVIO? 



A privacidade só parece
invisível, até o momento

em que é violada.



Riscos no tratamento de dados

Com Ouvidoria e validação da unidade

Prevenção e responsabilidade

Documento deve ser construído
com apoio técnico da Ouvidoria e
aprovado pela área responsável.

O Relatório de Impacto à Proteção de Dados (RIPD) é um
documento exigido quando o tratamento de dados pessoais
pode gerar riscos aos titulares.

Identifica possíveis falhas que
podem comprometer a segurança ou
o uso adequado dos dados pessoais.

Garante que a unidade antecipe
riscos e atue com responsabilidade
no tratamento dos dados.

O que é o RIPD?



O que é Relatório (RIPD)?
Descreve o tratamento de dados pessoais realizado
por um órgão ou entidade pública ou privada.1.

2.

3.

4.

Avalia os riscos que esse tratamento pode gerar aos
titulares dos dados.

Indica as medidas de segurança adotadas para
minimizar esses riscos.

Reforça a transparência e a responsabilidade do
órgão no uso das informações pessoais.



Capa



Capa



Etapa



Templete 



Capa



Templete 



Capa



Templete 



Capa



Templete 



Capa



Templete 



Capa



Templete 



Capa



Conclusão 
Concluímos esta capacitação
reforçando que a LGPD é uma
construção coletiva.
 A participação ativa de todas as
unidades é essencial para garantir a
conformidade, a responsabilidade e o
respeito à privacidade dos cidadãos.
Agradecemos pela presença e pelo
comprometimento de todos.
 Nosso canal segue aberto para
dúvidas e apoio contínuo:
 📧 ouvidoriamesp@esporte.gov.br

mailto:ouvidoriamesp@esporte.gov.br


Perguntas?



Proteger dados é proteger
pessoas. A LGPD começa com
cada área.



Agradecemos
Ouvidoria do MEsp


